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EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “O 

ALCOOLISMO NA HISTÓRIA DE PER-

NAMBUCO: DA PROPAGANDA À RE-

PRESSÃO POLICIAL E TRATAMENTO PSI-

QUIÁTRICO (1920-1970)” sob a responsabi-

lidade do Departamento de Letras e Ciências 

Humanas desta Universidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

092/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.009469/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “O ALCOOLISMO NA HISTÓRIA DE PERNAMBUCO: DA 

PROPAGANDA À REPRESSÃO POLICIAL E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO (1920-1970)”, 

sob a responsabilidade do Departamento Letras e Ciências Humanas desta Universidade, tendo 

como Coordenadora a Professora: GISELDA BRITO SILVA e como equipe executora: CÁSSIA 

CRISTINA DINIZ C. DE MELO, HELISANGELA MARIA A. FERREIRA e MIDIAN MIDIAN 

TAVARES CORREIA, cujo objetivo geral é estudar o alcoolismo em Pernambuco nos anos de 

1920 a 1970, estudando a relação entre a propaganda da indústria de bebidas alcoólicas, os 

discursos dos intelectuais, de representantes da Igreja, da polícia e dos médicos psiquiátricos, 

acerca do uso do álcool, particularmente entre a população pobre e desempregada do Recife, 

conforme consta do processo acima mencionado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


